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PORTARIA Nº. 13 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre suspensão de atendimento ao público, mantendo apenas o 

trabalho interno para despacho e outras providências administrativas”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jardim, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Fica suspenso o atendimento ao público na Câmara Municipal 

nos dias 22, 23, 29 e 30 de dezembro de 2025, permanecendo o expediente 

interno destinado a despachos e outras providências administrativas. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Jardim, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

LUIZ ANTÔNIO PEREIRA 

Presidente da Câmara 


